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EDITAL n.º01/2019 

PROJETO DE RESTAURO DO MONUMENTO NATURAL DAS PORTAS DE RODÃO 

INÍCIO DE OBRAS 

 

O Instituto da Conservação da Natureza e das Florestas (adiante designado por ICNF), torna público que 
os apoios para o restauro e conservação de habitats, conforme previsto na Resolução de Conselho de 
Ministros n.º167/2017 de 2 de novembro, e no Aviso-Convite para candidatura à proteção e reabilitação 
da biodiversidade e dos solos e promoção de sistemas s ecológicos, nomeadamente através da Rede 
Natura 2000 e das infraestruturas verdes do Programa Operacional Sustentabilidade e Eficiência no Uso 
de Recursos, abreviadamente designado POSEUR, são considerados relevantes para intervir na área 
ardida de 2017 nas freguesias de Santana e de Vila Velha de Rodão, nos Concelhos de Nisa e Vila Velha 
de Rodão, respetivamente. 

No sentido de dar cumprimento às exigências decorrentes da candidatura por parte do ICNF aos 
referidos apoios do POSEUR, vem o ICNF publicar o presente edital tendo em consideração os seguintes 
pressupostos: 

 A importância dos impactes ambientais provocados pelo incêndio nos territórios pertencentes 
às freguesias de Santana e de Vila Velha de Rodão; 

 O número de proprietários, arrendatários, usufrutuários e outros detentores de áreas no 
território afetado; 

As medidas especificas de intervenção incluem: 

1. Aumentar a extensão de ocorrência de habitats prioritários de azinhais, sobreirais e zimbrais e 
assegurar a conservação de núcleos relíquiais existentes. 

2. Executar ações de arborização e rearborização com espécies autóctones; 
3. Proceder ao restauro e conservação das comunidades vegetais ripícolas associadas a algumas 

das mais representativas linhas de água existentes, em matéria de biodiversidade. 

Para tal serão realizadas as seguintes ações: 

• Corte e estilhaçamento do material lenhoso queimado e sem valor comercial, 
independentemente de ser pinheiro bravo, sobreiro, azinheira, medronheiro e garantir o seu 
espalhamento sobre o solo; 

• Recuperar as áreas onde foram construídos aceiros durante o combate ao incêndio que 
constituem zonas com risco de erosão elevado, bem como, destroçar os emaranhados lenhosos 
originados pela utilização da maquinaria durante o combate ao incêndio.  

• Plantação à cova de sobreiros, azinheiras, zimbros e medronheiros. 

As ações em causa irão decorrer na freguesia de Santana e Vila Velha de Rodão, prevendo-se a sua 
realização entre 2019 e 2020, na área definida na cartografia em Anexo I, a qual faz parte integrante do 
presente edital. 

Após publicação do primeiro edital em 2018, ficam os proprietários dos prédios rústicos em causa 
notificados, através do presente edital a afixar nos locais públicos habituais, no sítio de internet do ICNF, 
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no Município de Nisa e de Vila Velha de Rodão, que o ICNF e a empresa mandatada para o efeito, iniciará 
a execução dos trabalhos anteriormente referidos durante o presente mês de setembro. 

Em caso de dúvida deverá ser contactado o ICNF, sito em Portalegre (rua Augusto César oliveira Tavares, 
n.º23 r/c; 7300-126 Portalegre), ou através do contacto 245309189. 

 

Instituto a Conservação da Natureza e das Florestas, I.P., 09 de Setembro de 2019. 

 

A Diretora Regional de Conservação da Natureza e das Florestas do Alentejo 

 

 

 

Olga Martins 

(em regime de substituição) 

(nos termos do Despacho nº 5068-A, 1º Suplemento, Série II de 2019-05-21) 
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Anexo I 

Mapa 
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